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NTUNICTPIO DE ITABAIANINTIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PoR.TARTA x" I VJ nozz
oE úl DE SETEMBROTTF..2O2a

"(loncessão de Licença Prêmio a
se m idor que e spec ifi co ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBÁIÁNINEÁ, Estado de Sergipe,
no uso de sllrz,;s alribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguintes da l,ei C.omplementar
Mmicipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLYE:

Árí Io - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) semidor(a)
MÁRILENE DE OLIWIRA, CPF 932.946.895-00, natrícwla IIE3, cargo PROFESSOR
NÍWL L totndo(tt) na SECRETÁ-RIA MTINICIPÁL DE EDUCÁÇÃO, d*orrtu o período
abaixo descrilo:

Df, 06 DE MAIO DE 1996 a 05 DE MAIO DE 2001

De 2l de SETEMBRO de2O22 a l9 dc DEZEMBRO de 2022

Árí 2" - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicoção.

ÁrL 3" - Rewgtm-se as disposições em contrário.

GABINETE, IX) PREFEITO MUNICIPAL DE MABAIANINHÂ/SE,
EM.? / DESETEMBRO DI'2Ü22.
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